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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE FIRMAR PARCERIAS E DESENVOLVER UM PROGRAMA MUNICIPAL DE READEQUAÇÃO DE TODAS AS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO.


	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de firmar parcerias e desenvolver um programa municipal de readequação de todas as estradas rurais do Município.
JUSTIFICATIVA:
A referida indicação se faz necessária, devido às más condições das estradas rurais em Tangará da Serra.
O município esta prestes a completar 38 anos de emancipação - político administrativo e ainda não foi contemplada com uma ação Municipal, oportunidade que a atual administração tem de iniciar um programa que seja implantado até o final. Entendo que com uma programação focada na readequação das estradas a cada estiagem, teremos menos trechos para prestar socorro, o qual é quase impossível no período da águas. Totalizando as readequações, as tarefas serão mais simples e o município economizará na sua manutenção.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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